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        Estado do Rio Grande do Sul

           Prefeitura Municipal de Venâncio Aires


TERMO DE RESPONSABILIDADE



______________________________________________________, situada

_____________________________________________________________, estabelecida com a atividade de ________________________________________________________, responsabiliza-se para, no prazo máximo de 06 (seis) meses, apresentar o Projeto de Prevenção Contra Incêndio, aprovado pelo Corpo de Bombeiros, a respectiva vistoria da edificação e o competente Certificado, conforme prevê a Lei n° 2.878 de 06 de setembro de 2001, em seu Artigo 4° e § 2° do respectivo artigo, alterado pelo Artigo 10º da Lei Complementar 006 de 21 de junho de 2006.


Fica, ainda, ciente de que o não atendimento desta exigência, no prazo previsto, acarretará na aplicação, por parte do Município, de uma multa no valor de 50 (cinqüenta) UPM’s – Unidade Padrão Monetária, que sofrerá um acréscimo de 30% (trinta por cento) em caso de reincidência.

Venâncio Aires ______ de _________________ de _________.

____________________________                  
        _______________________________

       Responsável pelo Imóvel


            Responsável Legal pela Empresa

  RG:                                                                          RG:

  CPF:                                                                        CPF:

  FONE:



                             FONE:

Rua Osvaldo Aranha, 634 – Venâncio Aires – RS – CEP 95800-000 – Fone: 3983-1000 Email: fiscalização@pmva.com.br


